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" 18.568 - mcwago . X. 13.099 - classi 10 . - BANIA (Salvadorl. 
Samna: Reclamação do Deputado Federal WALDIR PIRES, contra ato do TRE
que ...feriu liminar em segurança impetra..a contra ato do Juiz
Coordenador da Propaganda Eleitoral, ao conceder direito 'de resposta
ao reclamante, por afirmações ofensivas a sua honra, proferidas pele
candidato da Coligação SALVE SALVADOR, nó horário eleitoral gratuito.
Solicita a =cessão da medida llminar.
Eselamaatat Deputado Federal Waldir Pires (Adv .s: Dr.s, Elvia Caribe
1/ilhena e Sousa e Maria Isabella de O. Simões).
Relatar: Ministro Eduardo Alckmin.
DecleiósPelo efiCaminháeento &is autos ao Ministério Público. Unanime.

Imestat
Raciama9ad com liminar. Deputado Federa/. Ato do IRE/BA. Direito

de respoiSà.
Encáminhaiwanto . dos auto.. ad Ministério Público.

Data . 4hailgimiamtó .-30 de seteMbro de 1992.
Protocolo a. 10,965/92.

lémmlas ,Cometita o Deputado Federal Wagner Lago, considerando que. I)
Em 1986, ui Cidadão, teria conCorrido a Uma cadeira do Senado Federal,
pelo ainda instituto da sublegenda, téndo ficado na suplência. II) Em
1988ïo . meemo cidadão candidata-se a Vice-Prefeito de sua cidade,
capital do Estado, e é eleito. 1IIJ Em 1990, o cidadão que é Suplente
de Senador , é chamado, a assumir a cadeira do Senador. Indaga o
consUleeté: "aí Coma Vice-Prefeito, renunciando a remuneração dos
cofrei~licos pode esenuair a vaga do- Senado? b) Há poseibilidade
lagal ou não do hipotética Senador aseumir a cadeira do Senado alem
renunciai erpreseamente à sua condição de Vice-Prefeitor
~ator: Ministro Eduardo Alakimin.
Decisépi Prejudicada. Unahles. ' • -

Engata.
Co...anã". Deputado Federal.
Matéria relacionada coa aa eleições de 1990.
Préjedicádá.	 •	 •

Data ,dê,julgameata t 13 de outubro de 1992.	 s
-Protocolo ae 10-.803/90-.

• ¡NAUS -"OINCESSO E. 13.230'- CLASSE 10. - PARAM !Curitibel. 
84.mlai,Solicita ' o TRE autorizaçao para requisitar o servidor Joel de
Ansia,"E.crevente da S. 'Vaia Criminal da Comarca de . jundial - São

'Yanlo, a fim de prestar serviço junto a Justiça Eleitoral daquele
Estado. •
Ilidator.:Midistro Eduardo' Alckmin.

AutOrisado. Meánine.
". &N.O,

TRE/pIr.	 Funálonario da Justiça Criminal da Comarca
de Jurdial do Estaddde hão Paulo.

Autoria...1p (Art. 2. da Lei n . 6.999/82).
Pata Só julgalintei 13 de outubro de 1992,	 •
srSoOlo.0 10,224/92.

18.669 - ramo= 11 5 13.231 - CLASSE 16 4 - MAMÃ dortalezal. 
Sammlát Solleita . o IRE autorização do TSE para requisitar a
funcionária	 IXete França da Silva, Agente de Serviço

• Jaiminlitrativd dá Secretaria . de Educação de Fortaleza, a fim de
prestar serviço junto ao Cartório Eleitoral da 7 . lona. Cascavel.
Ilelitort,Ministro8epúlVeda Pertence.
Deeislei Autóasadó. Uneniee,

=matai.
TRI/CE, R.quisiçao. Funcionária da Secretaria de Educação do

Estado do Ceará.
• . Autorizado (Art. 2 i da Lei na-6.999/82).
'Pata dê jáleamenée. 13, de outubro de 1992.
Paatócole n. 10:513/92,"

16.707 - ragzálao á. 9,779	
.

CLASSE 10 . - 10120 04114~0 DO $UL,
gieLlirandiede.credito suplemmntar ' para o TM 'Maiô Grosso do
Sul.

. Enlates( mihtstro Eduardo Alckain.
Deeialet MostárMoa do parecer do Procurador-Gata]. Eleitora/, decidiu,
se •acalinhar o,piccaa go ao iminente Presidente do colando Tribunal
Ra/210nm' Federal da 3 . Região. Uneniee.

Imanta,
magnis. Pedido' de crédito aupleienteir. Condenação judicial.

Jinuiento relativo A incorporação da GATX aos vencimentos- dos
"sarXideres,

94esiMieía doi Otos ao Tribunal Regional Federal da 3 .. Região.
• Data de julgamento( 27 de outubro de 1992.

Preteoele aa 11.582/89.

119.777 - nogeffluia_12_,stoczaiagyaránzst~
~Ia=841mm1e, Solicita o Pr4midente do TRÉ autorização Para prorrogar a
requisição doe mervidoren Zdinirie Dal Fleme Malasur, Humberto César
Ribeiro' Serroto • Regina Maria Valentia Oliveira, servidor*. do
CIAM, a finde perfanecarmmprestando serviço junto àquele Regional,

Amzr ,nmi. um ano.
.E•lateirt,Illnintro Eduardo Alckmin.
Inahliée Antorinádo. UnAnine.

• Almmmte.
Justiçalileitoral. 72r/ES. R.quisição. Prorrogação, Servidor..

da MORAI. Yrentagio . de ~viço por mais um ano (Art. 25 , Lei. n.
6.999/82).	 •

Autorizada. "
Peia de pelMaimmte( 17 da noveábro de 1992.
Yzetwel• n. 6.863192.	 '

18.853 - SCOONSO N. 12 852 - CLASSE 10 5 - DrIPIRITO P55
~1iM=ampla:  Iscaeinba o Presidente do Partido Democrata Cristão-PCt cópia
da'ata . da reunião da Comissão Executiva Nacional que prorrogou por
:mis 6 (saia)- mesma o Mandato do atual Diretório Nacional do Partido.

Palatos, Ministro Flaquer Scartezzini.
Decisão. Pela anotação pretendida. Unanime.

inanias
Partido Democrata Cristão - PDC. Diretório Nacional' e Comissão

Executiva. Anotação da prorrogação por mais 6 (seis) meses.
Data do julgaemuto( 10 de dezembro de 1992.
Protocolo n . 5.936/92.

usounlo N a 18.861
Processo n . 12.933 - Classe 10.

Brasília - DF

Relator: O Sr. Ministro Carlos Valioso.
Dispõe sobre a organização da Corregedori a

-Geral da Justiça Eleitoral, define estrutura e
atribuições, e dá outras Providência s. "

O TRIBUNAL SDPERIOR.ELEITORAL, usando das atribuiçõe s que lhe
confere o parágrafo único do artigo 1. do Código Eleitoral . (Lei n.

4.737, de 15 de julho de 1965), observado o disposto no. artigoe 17,
5 1 . , e 378 do referido diploma legal, no artigo 6 . da Resolução TSE

n. 7.651, de 24.8.65, e no artigo 52 da Resolução TSE n . 17.994, de
2.4.92 (Regimento Interno da Secretaria do Tribunal Superlot
Eleitoral), acatando proposta do Ministro Corregedor-Geral Eleitoral,
considerando o acentuado e crescente volume de tarefa. afetas,
Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, bem como acua complexidade,
RESOLVE.organizar a Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, definindo
sua estrutura administrativa básica e respectivas atribliições,

cArfTmo I

DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO •

Art. 1 . - A Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral é o órgão do
Tribunal Superior Eleitoral encarregado de fiscalizar, disciplinat.e
orientar a atividade jurisdicional da Justiça Eleitoral em todo o
território nacional.

Art. 2. - A Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral será
exercida peio Ministro Corregedor-Geral Eleitoral, eleito dentre os
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, na . forma e pelo tempo
previstoe pelei legislação especifica.

Parágrafo único - O Corregedor-Geral Eleitoral será subatituido
em suas aueéncias ou impedimento., eventuala ou temporários, pelo
Riniatro, membro do Superior Tribunal de Justiça, que lhe seguir na
ord.; de antigüidade no Tribunal Superior Eleitoral.,

Art. 3. - No desempenho de suau atribuições, o Corregedor-Gera/
Eleitoral será auxiliado por um Gabinete que disporá da seguinte
eetrutura administrativa visando aexecução doe serviços
adminietrativos e . cle assessoramento jurídico,

1 - Aesessoria
2 - Gabinete

2.1 - SerViço de legislação
2.2 - . Serviço de Asauntos Judiolários

2.2.1 - Setor de Processai Eepecificos
2.2.2 - Setor de Revisão de Situações

Eleitor
2.3 - Serviço de Apoio Administrativo

2.3.1 - Setor de Expedição e Controle
2.3.2 r Setor de Apoio e Mecanografia

CAPÍTULO II

DAS compaTtácIas

' saçÁo i

DA ASSESSORIA DA coneogeoux-asul E1.122042AL

Art. 40 - Ao A.seasor, lotado no Gabinete da Corregedoria-Geral
Eleitoral, incumbe, na conformidade 'dee normas expedidas , pela
Corregedoria,Geral Eleitoral, executar trabalhos e tarefai que lhe
forem, atribuído. Pelo Ministro-Corregedor,b eis como prestar-lhe
assesioramento nos assuntos de natureza administrativa, técnica e
juridiéa e, também, o exercício das atribuições de titular de-dilui..
de Justiça (Escrivão), tanto na Secretaria, como nas diligências e,
por delegação, relacionar-se com os Juizea Eleitorais, Corregedorias
Regionais e as Sedretarias dos Tribunal. Regionais, em assuntos de
naturesa processual ou jurídica:"

An. 5 . - A nomeação para o cargo em çomiasão de a .4o ... or,
privativo de Bacharel iam Direito, ter-se-á sob a escolha do Ministro-
Presidente, dentre os nomea indicados pelo Ministro Corregedor-parar
Ele1torm.

• aeçio II

Do oanuma DA CORREGiDORIA=CIERAt

Art. 6 5 - O Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral,
é o órgão 4e assistência direta e imediata do. Ministro Correg.dot -
Geral Eleitoral, que tem por finalidade, essencial, e ..... orar-11m,no
de.enpanho de suas atribuições legais *regimentais, ~como executar
atividades de apoio administrativo • processual e, por delegação,

lucas.rocha
Realce
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• 1'

' relacionar-se com co Juízos Eleitorais, Corregedorias Regionais e as
Secretarias dos Tribunais Eleitorais, em assuntos de natureza
administrativa.

Art. 7 . - O Gabinete da Corregedoria será dirigido por um
ocupante de Encargo de Representação de Gabinete, de oficial de
Gabinete, a quem, incumbe, precipuamente, planejar, dirigir, coordenar
e supervisionar a execução das atividades cartorária. e
administrativas desenvolvidas na Corregedoria-Ger al Eleitoral, bem
como exercer outras atribuições a critério do Ministro-Corregedor.

Art. 8 . - Ao Serviço de Legislação incumbe:

a) acompanhar as publicações oficiais e do Tribunal coletando a
matéria de ihtereeee da Corregedoria-Geral;

b) organizai coletânea de legislação e jurisprudência para
encaminhamento às Corregedorias ,Regionais Eleitorais e Juízos
Eleitorais, a título de orientação o/ou aplicação uniforme;

c) seleciOnar, coa a orientação do Gabinete, assuntos
empreendidos na jurisprudência do Tribunal, para instrução de
proce.Mt a cargos do Ministro Corregedor-Geral Eleitoral;

.cly interligar precedentes para subsidiar votos, relatórios e
decisões do Ministro-Corregedor-Geral Eleitoral;

.	 e) compilar, organizar e manter em arquivo as orientações da
COrregedoria-Gerel, bem somo a legislação e jurisprudênci a de
interag e° da Corregedorle;

E) reelizar pesqulaas-de legislação, doutrina e jurisprudência
de interesse da Corregedoria-Geral;

g) atender às consultas interneis nobre legislação eleitoral;
• h) executar outrae etividades inerentes ao Serviço.

• Art..9 . - Ao serviço' de Azei:fitos Judiciários incumbe:

a) supervisionar a execução cias atividades referentes aos atos
cartorários, nos Precessm de competência da Corregedoria-Geral;'

b) analisar,. instroir e informar Os processos que têm trâmite na
Xerregedoria-Geral;c) manter o Gabinete da Corregedoria-Gera/ regularmente
infere:Mo do andamento doe trabalhos;

d), seperVisionar a 'organização e atualização de arquivos,
fiei:Mioá e contrelee.nedessárie s ao bom andamento dos trabalhos;
. As) . manter arquivo iles provas (objetos e documento.) que

acompanham oz feitos.fj elaborar os relatórios mensal e anual do respectivó serviço;
g) sugerir medidas pára a racionalização e simplificação, dos

rrocedieentos de rotina, apresentando sugestões para o aperfeiçoamento
dos procedimentos pertinentée 2:revisão de situação de'eleitor;

h) exercer outras atribuições peculiares ao serviço a seu cargo
ou Me lhe tenham sido determinadas pelo Gabinete da Corregedoria-
Geral.

I - Pelo Setor'de, Prodemes Especificos.

proceder ' à . autuação doa feito., em, cumprimento a ordem do
Ministro-Corrigerlor-Geral,-registrandoos em livro próprio, bem como
formalizar ó proc.:lamento dos mesmos e dos, demais expedientes, a
exceção feita, tão somente', aos referentes a Procemoe de Revisão de
Situação de Eleitor;li) receber, der vistas é conelusão, proceder juntada, remem: e
certificar nos processos esPecificos' da Corregedoria-Geral,
eneerregandb=m de-atos- dartorários a seu cargo;

d) solicitar a documentação necessária à Instrução dm feito.,
tám-oomo cumprir ordenes:e/los do Ministro Corregedor-Geral Eleitoral
relacionados com o. Merviços a seu cargo;

• d). -prestar informações relátivae ao andamento dos processos e
Moisõee do Ministro Corregedor-Geral Eleitoral, relacionados com os
serviços a seu cargo(e) verificar os prazos concedidos certificando nos autos o
decurso do. Maies;	 '

1) providenCiar cópias e certidões para atendimento a pedido de
parte., quando determinadas pelo Ministro Corregedor-Geral Eleitoral;

g)	 fmnécer 'elementos para elaboração de relatórios
estatisticris;h) ,exedutar o expediente relacionado com os serviços a seu
carge( praticando todos os demais atos determinados pelo Ministro
Corregedor-GeralEleltoral.

II - Pelo Setor de Revisão de Situação de Eleitor:

'a) redeber e conferir Requerimentos de Liberação de inscrição
providenciando sua autuação ou regularização;

b) proceder à autuação e instrução, solicitando a documentação
necessária, dos Processos de Situação de Eleitor, em cumprimento a
ordem do.24inistro Corregedor-Geral Eleiteral;

c). eXecutarcOnsultas de dados relativos a eleitores envolvidos
em-coincidências de inscrições eleitorais;

d) redeber, dar vistas e conclusão, proceder juntada e remessa,
Certificar eprestarinformações,.nos precessos de Revisão de Situação
de Eleitor, encarregando-ee da prática dos atos cartorários a seu
Cargo;'
• e) verificar o cumprimento das formalidades legais nos atos e
termos processuais;

• f), dentre/ar o andamento doe processo. de Revisão de Situação de
'Eleitor;

g) oontrolar a digitação e , proceder a consultas de dados
referentes à revisão de Situação de eleitor;

'	 h) fornecer élementós . para elabirgção de relatório estatístico;
i) executar o' expediente relacionado cem os serviços a seu

cargo, praticando todos os demais atos determinados pelo Ministro
Corregedor-Geral Eleitoral. •

Art, 10 - Ao Serviço de Apoio Administrativo, indumbe:
a) planejar, coordenar orientar, controlar e supervisionar as

' atividades de apoio . técnico e administrativo dos setores da
Corregedoria-Geral que lhe forem diretamente subordinados;• •

b) controlar a tramitação dos expedientes da Corregedorlit-
Geral;

c) sugerir medidas para racionalização e simplificação doe
procedimentos de rotina;

d) zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipaeentos
utilizado. pela Corregedoria-Geral;

e) requisitar o Reterial necessário às atividades da
Corregedoria-Geral;E) elaborar os relatórios mensais e anual do Serviço;

g) manter o Gabinete da Corregedoria-Geral regulareente
informado do andamento doe trabalho

h) coordenar as atividades de reprodução de documentos,.
:ai:te:tintim e automação;1) implantar, alimentar, manter e atualizar sistemas de
armazenamento em-banco de dados de todos os documentos. processos que
tramitem pela Corregedoria-Geral;j) controlar . conservação das cópias e índices necessários
consulta dos despachos, votos e relatórios proferidos pelo Ministro
Corregedor-Gera l Eleitoral;

A) desempenhar outras atribuições peculiares ao serviço a mu'
cargo ou -que lhe tenham eido determinadas pelo Gabinete da
Corregedoria=Geral.

I - Pelo Setor de Expedição e Controle:

a) receber,, conferir, registrar e encaminhar ao protocolo os
expedientes da Cerregedoria-Geral;

b) manter arquivo da documentação Mpedida e recebida, ~com.
dos dados relativos a protocolo, assunto e- andamento dos feitos que
tramitem-na Corregedoria-Gera/;d) preparar a expedição de correspondências' documentos ó
processo.;

d) encaminhar a matéria destinada a publicação ao setor
competente;

e) entregar inquérito. Policiais ou pedidos de inetauraçáo dos
mesmos à Secretaria de Policia Federal;E) proceder busca de Mementos anteriores para junbeda-oo
identificação de documentos, bem como sua lecalização

g) fornecer dados estatístico s doe expediente. da Corregedoria
Geral, para elaboração de relatório;. h) proceder à restauração de documentos, quando necessária;

1) executar outras atividades inerentes ao Setor.

II - Pelo Setor de Apoio e' Mecanografia:

a) operar os equipamentos instaledos na Corregedoria-Geral;
b) executar os trabalhos datilográficos da corregedoria-Geral;
c) manter controle do material de 0005550 e permanente

utilizados, bem cem Conferir	 termos de responsabilidade das
variações patrimoniais da Corregedoria-Geral; 	 '

d) reproduzir, reduzir e ampliar cópias de documento.,
preservando seu eigilo e Integridade;

e) fornecer cópias de documentos às partes, quando autorizedás
pelo Corregedor ,Geral Eleitoral;

f) preparar e providenciar remessa à imprensa- oficial das
matérias destinadas a publicação;4) executar quaisMer outrae atividadee'prõpria. do getor.

CAPITULOU'

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .
Art. 11 - Os ocupantes dos cargos e funções que dompami,

Gabinete da Corregedoria .Geral da ~iça Eleitoral serão
substituídos, em suas faltas, impedimentos e férias, resPeitadós o.
requisitos exigidos para os titulares, por servidores indicados
preferencialmente dentre os lotados nas respectivas áreas, designados
na forma da legislação específica. •

Art. 12 - O, horário do pessoal lotado na Corregedoria-Geral da
Justiça Eleitoral, observada a duração legal á as peculiaridades do.
serviço, será estabelecido pelo Ministro CorregedOr,Geral.

Art. 13 - São criados, 01 (um) Encargo de Representaçã o de
Gabinete de Supervisor e 02 (dois) Encargo. de Representação de

• Gabinete de Assistente, destinados a complementar a estrutura da
Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, conforme diepõe á artigo 3.
desta Resolução e 01 (um) de Operador de'Xerox, que passam a integrar
a Tabela de Lotação de Encargos de Representaç ão de Gabinete do
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sal. das.SessõesdoTribunal Superior Eleitoral.
Brasília, /8 de dezembro de 1992. •
Ministro PAULO BROSSARD - Presidente, Ministro CARLOS

VELLOSO - Relatei, Ministro SEPULVEDA PERTENCE, Ministro JOSE CANDI:NO
Ministro FLAQUER SCARTEZZINI , Ministro TORQUATO JARDIM, Ministro' DOMES
DE ANDRADAe o Dr. GERALDO BRINDEIRO, Vice Produradok-Geral Eleitoral.

• itizoLuçÃo g. 18.050
Proc.... se 13,311 - Cismem 105'

Dra.111.1 - DF

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini.
INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

RESOLUÇÃO N . 18.818, DE 1 . XX DEZEMBRO
DE 1992, CONTENDO NORMAS SOBRE 9S ATOS
PREPARATÓRIOS PARA-0 PLEBISCITO DE 21 SE
ABRIL DE 1993.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 23, IX, do Código Eleitoral, e o artigó 1 . , 5 25,
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